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SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 
RECEITA ESTADUAL DO PARANÁ 

INSPETORIA GERAL DE FISCALIZAÇÃO 
REGIME ESPECIAL Nº 7.766/2023 

PROTOCOLO: 20.594.766-3 
BENEFICIÁRIA: MOKA ASSINATURA DE CAFES ESPECIAIS LTDA. 
CAD/ICMS: 90951735-40 CNPJ: 16.828.505/0003-40 
ENDEREÇO: Rua Dezenove de Novembro,770 - Apt. Unidade 01 - Estância 
Pinhais - Pinhais - PR. 
EMENTA: Implementação de tratamentos tributários diferenciados decorrentes 
do Programa Paraná Competitivo. Crédito presumido nas operações 
interestaduais na modalidade de e-Commerce. Art. 11-A do Decreto nº 
6.434/2017. Atribuição da condição de substituto tributário. Art. 14, Inc. III, do 
Anexo IX, do RICMS/PR. 
Em virtude do disposto no Relatório AAET/DIF nº 110/2023, no Despacho do 
Senhor Secretário de Estado da Fazenda nº 1.357/2023-SEFA/GS, nos demais 
requisitos da legislação e tendo em vista o contido no protocolo em epígrafe, 
concede-se o seguinte Regime Especial: 
1. ABRANGÊNCIA 
1.1. A disciplina de que trata este Regime Especial aplicar-se-á ao 
estabelecimento acima intitulado, com atuação exclusiva na modalidade de 
comércio eletrônico (e-commerce). 
1.2. Considera-se comércio eletrônico a venda realizada ao destinatário de forma 
não presencial, por qualquer meio eletrônico, como internet ou central de 
atendimento (call center). 
2. PROCEDIMENTOS ESPECIAIS 
2.1. Do crédito presumido nas operações interestaduais na modalidade de 
comércio eletrônico (e-commerce) 
2.1.1. Fica concedido crédito presumido de ICMS nas operações interestaduais 
tributadas que destinem mercadorias a consumidor final, pessoa física ou jurídica 
não contribuinte do imposto, nos seguintes limites e condições: 
a) nas operações sujeitas às alíquotas de 7% (sete por cento) e de 12% (doze por 
cento), no montante que resulte em carga tributária efetiva mínima correspondente 
a 2% (dois por cento) do valor da operação; 
b) nas operações com mercadorias sujeitas à alíquota de 4% (quatro por cento), 
no montante que resulte em carga tributária efetiva mínima correspondente a 1% 
(um por cento) do valor da operação. 
2.1.2. O disposto na alínea 'a' do item 2.1.1 aplica-se também às mercadorias 
importadas definidas em lista editada pelo Conselho de Ministros da Câmara de 
Comércio Exterior (Camex) para os fins da Resolução do Senado Federal nº 13, 
de 25 de abril de 2012. 
2.1.3. O crédito presumido de que trata o item 2.1.1: 
a) será utilizado em substituição aos demais créditos fiscais; 
b) não poderá ser utilizado cumulativamente com qualquer outro benefício fiscal 
que reduza a carga tributária efetiva; 
c) será apropriado na Escrituração Fiscal Digital (EFD) mediante lançamento com 
código de ajuste PR021071 (crédito presumido previsto no art. 11-A do Decreto 
nº 6.434/2017), conforme especificado em Norma de Procedimento Fiscal (NPF), 
no mês em que ocorrerem as saídas, consignando a expressão "Crédito Presumido 
- Comércio Eletrônico - Decreto nº 6.434/2017 - Regime Especial nº 7.766/2023"; 
2.1.4. Nas operações com mercadorias importadas, o direito à utilização do crédito 
presumido está condicionado a que:  
a) tenha sido utilizada a infraestrutura portuária ou aeroportuária deste Estado, e;  
b) o desembaraço aduaneiro das mercadorias tenha ocorrido em território 
paranaense. 
2.1.5. A Beneficiária não poderá ter a apuração centralizada para o ICMS. 
2.2. Da atribuição da condição de substituto tributário 
2.2.1. Fica atribuída à Beneficiária a responsabilidade, por substituição, pela 
retenção e recolhimento do ICMS devido pelas saídas subsequentes de 
mercadorias sujeitas ao regime da substituição tributária, quando aplicável. 
2.2.2. O imposto a ser retido e recolhido por substituição tributária será calculado 
conforme o art. 1º do Anexo IX do RICMS/PR. 
2.2.3. O recolhimento do ICMS-ST com base neste Regime Especial, quando 
devido, deve ser efetuado no prazo estipulado no RICMS/PR, apurado em 
inscrição auxiliar de Substituto Tributário a ser obtida no Cadastro de 
Contribuintes do ICMS. 
2.2.4. A Beneficiária deve observar, em tudo o que for aplicável, subsidiariamente 
aos procedimentos previstos neste Regime Especial, o disposto na Seção I do 
Capítulo I do Anexo IX do RICMS/PR. 
2.2.5. O estabelecimento remetente de mercadorias à Beneficiária, em operações 
internas ou interestaduais, fica dispensado de efetuar a retenção e recolhimento 
do ICMS-ST, na qualidade de sujeito passivo por substituição tributária. 
2.2.5.1. A Beneficiária deve comunicar seus fornecedores sobre a dispensa de 
retenção do ICMS-ST na forma autorizada neste Regime Especial. 
2.2.5.2. Os documentos fiscais que acobertarem a remessa de mercadorias para o 
estabelecimento da Beneficiária devem conter, no quadro “Informações 
Complementares” do DANFE, a expressão: “Dispensado da retenção do ICMS-
ST, conforme Regime Especial nº 7.766/2023”. 
2.2.6. Caso a Beneficiária venha a receber mercadorias com ICMS-ST retido, fica 
autorizada a lançar o crédito do imposto próprio e do retido por substituição 
tributária, na Escrituração Fiscal Digital (EFD), sob o código PR020082, no mês 
da entrada, e deve efetuar o recolhimento do ICMS-ST por ocasião da saída da 
mercadoria, quando devido. 
2.2.7. A Beneficiária deverá, em relação às mercadorias sujeitas ao regime de 
substituição tributária ainda em estoque no último dia imediatamente anterior à 
adoção deste Regime Especial, realizar os procedimentos contidos no Art. 19 do 
Anexo IX do RICMS/PR destinados à exclusão de uma mercadoria do regime de 
substituição tributária. 
2.2.8. Os documentos fiscais emitidos com base neste Regime Especial pela 
Beneficiária devem conter no quadro “Informações Complementares” do DANFE 
a expressão: “Procedimento autorizado pelo Regime Especial nº 7.766/2023”. 
3. DISPOSIÇÕES GERAIS, VIGÊNCIA E EXTINÇÃO 
3.1. A disciplina de que trata este Regime Especial: 
3.1.1. Sujeita-se à apresentação, à Delegacia Regional da Receita à qual a 
Beneficiária está subordinada, dos documentos necessários à comprovação e 
homologação dos valores investidos no Programa Paraná Competitivo, nos termos 
da descrição do projeto de investimentos, sob pena de, não o fazendo, ter a 
obrigação de recolher todo o ICMS devido, com juros legais e correção monetária. 

3.1.2. Depende da situação fiscal regular perante a Secretaria de Estado da Fazenda, 
inclusive em relação a débitos pendentes no âmbito administrativo e judicial, bem como, 
não poderá possuir pendências inscritas no Cadastro Informativo Estadual - CADIN, de 
que trata a Lei nº 18.466, de 24 de abril de 2015. 
3.2. A Beneficiária se obriga a apresentar, sempre que solicitado, arquivo contendo as 
informações de todas as operações realizadas no período solicitado, no formato e meio 
determinados na solicitação. 
3.3. Deverá ser mantido como recolhimento médio mensal mínimo de ICMS aquele que 
foi identificado no Relatório AAET/DIF nº 110/2023, o qual representa a média dos 
recolhimentos de ICMS dos últimos 12 (doze) meses anteriores ao pedido. 
3.3.1. Caso não ocorra a manutenção do recolhimento médio de ICMS a que se refere o 
subitem 3.3, a Beneficiária deverá estornar o crédito presumido apropriado em montante 
que resulte na manutenção do valor estipulado. Este procedimento poderá ser realizado 
anualmente, a fim de evitar a sazonalidade. 
3.4. Este Regime Especial entra em vigor a partir de sua publicação no Diário Oficial do 
Estado e será válido pelo prazo de 48 (quarenta e oito) meses. 
3.5. A inobservância de qualquer procedimento especial aqui autorizado ou sua utilização 
como meio de burlar a legislação tributária, determinará a perda automática da sua eficácia 
e o retorno à disciplina normal aplicável, sem prejuízo da exigência dos acréscimos legais 
e penalidades previstas na legislação. 
3.6. Deve ser lavrado termo no Sistema RO-e (Registro de Ocorrências Eletrônico), 
mencionando, no mínimo, o número do Regime Especial e a descrição sucinta do regime 
concedido. 
3.7. Os procedimentos especiais aqui autorizados não dispensam a Beneficiária do 
cumprimento das demais normas previstas na legislação, aplicando-se, de forma 
complementar, o disposto no RICMS/PR. 
O Secretário de Estado da Fazenda, o Diretor da Receita Estadual do Paraná e a Beneficiária 
firmam este instrumento. 
Curitiba, 24 de outubro de 2023. 

Renê de Oliveira Garcia Júnior 
Secretário de Estado da Fazenda 

Roberto Zaninelli Covelo Tizon 
Diretor da Receita Estadual do Paraná 
Moka Assinatura de Cafés Especiais Ltda. 

Beneficiária 
120511/2023

Autarquias 

CCTG

CENTRO CULTURAL TEATRO GUAÍRA
EXTRATO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO 14/2023
Protocolo: 20.961.568-1                              ID: 1022078
Objeto:  Contratação  de  empresa  especializada  na  prestação  de  serviços
contínuos de transporte coletivo de passageiros para deslocamento dos corpos
artísticos, equipe técnica, administrativa e operacional em eventos artísticos do
Centro Cultural Teatro Guaíra, com satisfação das especificações e exigências
enunciadas no ANEXO I. 
HOMOLOGADO pela autoridade competente em 01 de novembro de 2023.
Empresas vencedoras: 
Lote1: BELEGANTE TRANSPORTES LTDA.,  ao custo de R$ 523.650,00
(quinhentos e vinte e três mil, seiscentos e cinquenta reais); 
Lote2: BELEGANTE  TRANSPORTES  LTDA.,  ao  custo  de  R$  48.400,00
(quarenta e oito mil e quatrocentos reais); 
Valor  total  deste  Pregão  R$ 572.050,00 (quinhentos  e  setenta  e  dois  mil  e
cinquenta reais). 
Informações: pregao-cpl@cctg.pr.gov.br

Curitiba, 06 de novembro de 2023

120398/2023

–

–

–

 120978/2023

DER

                                  EXTRATO ADITIVOS 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO ao CONTRATO Nº 099/2020.  PARTES:
DER/PR  –  CONSÓRCIO  IGUATEMI  -  ÚNICA.  PROTOCOLO  nº
20.496.880-2.  AUTORIZAÇÃO:  Diretor  Presidente  do  DER/PR,  Sr.
Fernando Furiatti Saboia, em 31/10/2023. OBJETO: Prorrogação de prazo,
FORO CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ. Em 06/11/2023.

120827/2023

                              ATO 0005/2023 
A Diretoria de Operações do DER/PR, usando das atribuições que lhe são  
conferidas pelo Decreto Estadual 1821/200, resolve: Indeferir os pedidos 
de cancelamento dos autos de infração abaixo relacionados, decorrente de 
defesas impetradas, cabendo as operadoras de passageiros apresentar, no 
prazo de 15 (quinze) dias a contar da presente publicação, recursos junto 
ao Diretor Geral do DER/PR. 
Auto  Protocolo        Empresa 

  41871   20.660.926−5   Viviane Maria Augusto Santos Transportes 
41921  20.044.581−3    Dinamic Transp. Rodoviário de Passageiros 

  41932   20.871.425−2   Viação Graciosa Ltda 
  41944   21.003.046−8   Vc Kaminski − Transportes Ltda 
  42026   20.924.284−2   Viação Sudoeste Transportes e Turismo Ltda  
  42071   21.003.120−0   Alquieri Tur Transportes Ltda 
  42093   20.924.443−8   Sigga Transportes e Turismo Eireli 
  42151   20.951.205−0   Expresso Nossa Senhora de Fatima Ltda 
  42170   20.977.867−0   Aires Tur Turismo Eireli ME 
  42179   21.130.829−0   Expresso Princesa dos Campos S/A 
  42180   21.130.910−5   Expresso Princesa dos Campos S/A 
  42187   21.016.029−9   João Paulo Hornes − Eireli 
  42192   21.158.554−4   Carawele Locação Transp. e Turismo Eireli 
  42206   21.016.128−7   Empresa de Transportes Pgtur Ltda  
  42235   21.003.237−1   Transportes Coletivos Perola do Oeste Ltda 
  42236   21.003.284−3   Transportes Coletivos Perola do Oeste Ltda 
  42.245  21.124.537−9   Antônio Luiz Depauli ME 
  42250   21.130.997−0   Expresso Princesa dos Campos S/A 
  42259   21.086.188−2   J. L. Diesel Trans Rod e Loc Ltda  
  42276   21.116.374−7   Aguirre Transportadora Turística Ltda ME 
  42281   21.028.469−9   Cattani Sul Transportes e Turismo Ltda 
  42283   21.028.470−2   Expresso Nossa Senhora de Fatima Ltda 
  42285   21.035.182−5   Expresso Nossa Senhora de Fatima Ltda 
  42295   21.108.678−5   Oliveira &Nunes Transportes Ltda ME 
  42313   21.086.241−2   Ederson Wojcik Trans  
  42325   21.028.471−0   Cattani Sul Transportes e Turismo Ltda 
  42351   21.035.235−0   Expresso Nossa Senhora de Fatima Ltda 
  42361   21.035.260−0   Expresso Nossa Senhora de Fatima Ltda 

Publique-se                Curitiba, 01-11-2023 
                            Rui Cezar de Quadros Assad 
                              Diretor de Operações 

 

  

                                                                                                                                  

120659/2023

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO  Nº  103/2023,  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO  -  DER/DAF.
PARTES:  DER/PR  –  GESTÃO  INTELIGENTE  CONSULTORIA
EMPRESARIAL LTDA. PROTOCOLO Nº 21.008.019-8. AUTORIZAÇÃO
DAS DESPESAS:  Diretor  Presidente  do DER/PR,  Sr.  Fernando  Furiatti
Saboia, em 06/10/2023. OBJETO:  Contratação de empresa para apoio do
DER/PR  na  elaboração  do  Planejamento  Estratégico. VALOR:  R$
57.015,18. PRAZO: 4 meses. EMPENHO: Documento n.º 23004704, datada
de 09/10/2023, no valor de R$ 57.015,18. FORO CAPITAL DO ESTADO
DO PARANÁ, em 10/10/2023.

120632/2023

                        QUADRO RESUMO 0023/2023 
Relação de  Autos  de Infração aplicados as  Operadoras dos  Serviços de  
Transporte Coletivo Rodoviário Intermunicipal de Passageiros do Estado 

    do Paraná, cabendo a estas operadoras apresentar no prazo de 30  (trinta) 
dias a contar da presente publicação, as respectivas defesas.  
Auto       Protocolo            Empresas 
42101     21.264.883−3     Brasil Sul Linhas Rodoviárias Ltda 
42124     21.264.885−0     Viação Garcia Ltda 
42380     21.071.507−0     Josmar Gomes da Silva Transportes 
42381     21.071.549−5     Vichetur Transportes Rodoviários Ltda 
42382     21.067.955−3     Cidade Verde Transporte Rodoviário Ltda 
42383     21.067.959−6     Viação Garcia Ltda 
42384     21.067.965−0     Empresa de Transportes Pgtur Ltda  
42385     21.067.970−7     Empresa de Transportes Pgtur Ltda  
42386     21.067.973−1     Empresa de Transportes Pgtur Ltda  
42387     21.067.979−0     V. Sales & L. Spirandeli Ltda  
42388     21.067.985−5     Empresa de Transportes Pgtur Ltda  
42389     21.067.994−4     Empresa de Transportes Pgtur Ltda  
42390     21.068.012−8     Empresa de Transportes Pgtur Ltda 
42391     21.068.019−5     Empresa de Transportes Pgtur Ltda  
42392     21.068.027−6     Empresa de Transportes Pgtur Ltda  
42393     21.068.038−1     Clinica Medica Bruno de Paula C. Siqueira 
42394     21.068.048−9     Viação Garcia Ltda 
42395     21.068.063−2     Viação Garcia Ltda 
42396     21.068.078−0     Viação Garcia Ltda 
42397     21.068.092−6     Veval − Transportes Coletivos Ltda 
42398     21.068.104−3     Viação Garcia Ltda 
42399     21.068.129−9     Viação Garcia Ltda 
42400     21.068.140−0     Vizitur Transportes e Turismo Ltda  
42401     21.068.442−5     Empresa de Transportes Pgtur Ltda  
42402     21.068.508−1     M . A de Souza−Transporte Escolar − Eirelli 
42403     21.068.548−0     Expresso Joia T. de Passageiros Eireli 
42404     21.068.572−3     Viação Garcia Ltda 
42405     21.068.604−5     Expresso Princesa dos Campos S/A 
42406     21.068.631−2     Viação Garcia Ltda 
42407     21.068.658−4     Viação Volpato Ltda 
42408     21.068.687−8     Paulo Sergio Ribeiro de Assis Hjm 
42409     21.068.712−2     Viação Garcia Ltda 
42410     21.264.887−6     Viação Garcia Ltda 
42412     21.068.735−1     Expresso São Bento Ltda 
42413     21.068.760−2     Empresa de Transportes Pgtur Ltda  
42414     21.068.856−0     Empresa de Transportes Pgtur Ltda  
42415     21.068.968−0     Empresa de Transportes Pgtur Ltda  
42416     21.069.006−9     Empresa de Transportes Pgtur Ltda  
42417     21.069.028−0     Leticia Daniele Link 
42418     21.069.058−1     Expresso Princesa dos Campos S/A 
42419     21.069.085−9     Terra Tur Transportes Ltda  
42420     21.069.312−2     Empresa de Transportes Pgtur Ltda  
42421     21.069.312−2     Empresa De Transportes Pgtur Ltda  
42422     21.069.339-4      M. A. Lovatto Silveira Agência de Viagens 
42423     21.069.374-2      Anderson Martins de Oliveira  
42424     21.071.592−4     Expresso Maringá Ltda 
42425     21.071.635−1     Auto Viação Catarinense Ltda 
42426     21.071.671−8     Auto Viação Catarinense Ltda 
42427     21.071.720−0     Auto Viação Catarinense Ltda 
42428     21.071.747−1     Montana Turismo Ltda 
42429     21.071.895−8     Translife Ltda "Translife" 
42430     21.071.937−7     Sergio Felipe Ferreira 
42431     21.071.978−4     Pianovski Transportes e Turismo Ltda 
42432     21.072.012−0     Cidade Verde Transporte Rodoviário Ltda 
42433     21.072.043−0     Viação Garcia Ltda 
42434     21.072.089−8     Viação Garcia Ltda 
42435     21.074.108−9     Viação Sander Ltda  
Publique-se                       Curitiba, 06-11-2023 
                                    Rui Cezar de Quadros Assad 
                                         Diretor de Operações 
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